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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 72. Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condomínio, de 

imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de outras obrigações vinculadas ou 

decorrentes da posse do imóvel urbano, nas quais o responsável pelo pagamento seja o 

possuidor investido nos respectivos direitos aquisitivos, assim como o usufrutuário ou outros 

titulares de direito real de uso, posse ou fruição, será notificado o titular do domínio pleno ou 

útil, inclusive o promitente vendedor ou fiduciário.  

 

Art. 73. Serão assegurados no PMCMV:  

I - condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;  

II - disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, 

com mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;  

III - condições de sustentabilidade das construções;  

IV - uso de novas tecnologias construtivas.  

Parágrafo único. Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de 

condições de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de 

unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no mínimo, 

3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

.......................................................................................................................................................
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